
Edital de Credenciamento EG/Nº  050 /2010 

Escola de Governo abre processo de credenciamento de docentes colaboradores 

A  Gerência  de  Capacitação  e  Treinamento  comunica  a  abertura  do  processo  de 
credenciamento de Docentes Colaboradores para o conteúdo programático descrito abaixo: 

Orçamento e Gestão Orçamentária e Financeira 
Organização do Governo Estadual e papel das instituições centrais e setoriais: Lei Delegada 160, 
de 25/01/07 – Mundo Oficial; Secretarias e Superintendências Sistêmicas. 
Instrumentos de Planejamento e Orçamento definidos na Constituição da República e Estadual: 
O processo de Planejamento x Orçamento adotado no Brasil estabelecido pela CF; Instrumentos 
de Planejamento da Ação Governamental e seus pontos de articulação; PMDI 20032023: 
Áreas de resultados,  indicadores  finalísticos e projetos estruturadores;PPAG: programas, ações, 
indicadores  e  seus  atributos.  LOA:  estrutura  (classificações)  e  pontos  de  articulação  com  o 
planejamento  e  médio  e  longo  prazo.  Processo  de  Elaboração  da  Proposta  Orçamentária: 
Estimativa  da  Receita:  Classificação,  Projeção,  Vinculação,  Receita  Corrente  Líquida. 
Estimativa da receita em cada unidade orçamentária (foco na fonte 60 e 24). Fixação da Despesa: 
Limites  Orçamentários  e  Elaboração  da  proposta  interna  das  unidades;  Projeção  de  pessoal  e 
despesas  com precatórios.  Processo  de  tramitação  da proposta orçamentária  e  sua  sanção  pelo 
Poder  Executivo.  Encaminhamento  para  ALMG,  prazo  para  apresentação  de  emendas, 
audiências públicas, Comissão de Fiscalização Orçamentária e Financeira e sanção do projeto de 
lei. Execução Orçamentária: Decreto de Programação Orçamentária e Financeira. Programação 
Orçamentária  (Programas  Estruturadores,  Associados  e  Especiais).  Aprovação  de  Cota 
(Programas  Estruturadores,  Associados  e  Especiais).  Acompanhamento  da  Execução 
Orçamentária  (SIAFI  e  BO).  Telas  e  propostas  de  relatórios  de  acompanhamento.  Crédito 
Adicional (Suplementares, Especiais e Extraordinários). Requisitos para a solicitação de Crédito 
Adicional. Sistema de Solicitação de Crédito Adicional  (SISOR). Tramitação e deliberação do 
crédito. Tópicos Fundamentais da Legislação pertinente à Execução Orçamentária. Lei 4.320/64. 
Decreto  37.924/96.  Decreto  42.419/02  abertura  de  unidades  executoras.  Decreto  de 
Encerramento  de Exercício  (RPNP, RPP, DEA). Execução Financeira:  Integração  entre  gestão 
orçamentária e financeira. Cronograma e Programação Financeira. Sistemática de Aprovação de 
Cota Financeira. Temas Complementares: Acompanhamento da execução física e  financeira no 
SIGplan.  Regionalização  da  Despesa  e  das  Metas  Físicas.  Relatórios  de  Acompanhamento. 
Mensagem  do  Governador.  Acompanhamento  e  Avaliação  da  Execução  Orçamentária  e 
Financeira: Controle Interno e Externo. Análise Orçamentária e Financeira: Receita x Despesa; 
Parecer  Conclusivo;  Relatório  Gerencial.  Superávit  e  Excesso  de  Arrecadação.  Sistemas 
Informatizados de Execução, Acompanhamento e Avaliação: SIAFI, SIGPLAN, SISOR, SIAD, 
Etc. 

São  considerados  docentes  colaboradores  todos  os  ocupantes  de  cargos  comissionados  na 
Fundação  João  Pinheiro  não  pertencentes  ao  quadro  de  servidores  estaduais,  desenvolvendo 
atividades docentes na Escola de Governo, servidores estaduais lotados ou à disposição de outros



órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  Estadual,  desenvolvendo  atividades  docentes  na 
Escola de Governo e professores contratados na forma da lei, inclusive professores visitantes. 

Os interessados em se credenciar como professores colaboradores da Escola de Governo devem 
entregar no período de 21 a 23 de  junho de 2010 no horário de 09:00 h às 16:00 h,  na 
Secretaria de Registro e Controle Acadêmico,  situada na  rua das Acácias, 70, bairro São Luiz, 
sala 103­B: o formulário preenchido Ficha de Inscrição de Docente Colaborador, cópia do 
Curriculum Vitae e cópia do diploma da titulação mais elevada. A data da divulgação da 
pré­seleção com data da “aula avaliativa” será no dia 24 de junho. O resultado final será 
divulgado até o dia 28 de junho. 

Os  profissionais  interessados  em  prestar  serviço  como  docentes  colaboradores  no  Curso  de 
Orçamento  e  Gestão  Orçamentária  e  Financeira  serão  submetidos  a  um  processo  de 
credenciamento, para o qual será constituída uma banca avaliadora específica, composta por dois 
servidores do quadro de docentes permanentes da Escola de Governo. 

A  Comissão  de  Credenciamento  de  Docentes  Colaborador   pré­selecionará  para  o 
credenciamento os candidatos que possuam  titulação, especialização e experiência profissional 
compatíveis  com  a  área  de  conhecimento  e  com  as  necessidades  do  respectivo  programa 
acadêmico, ou seja, de capacitação e  treinamento, a partir da documentação apresentada pelos 
interessados. 

Os  candidatos  inscritos  deverão  acompanhar  pelo  site  da  Escola  de  Governo  os  resultados 
parciais  e  finais  do  processo  de  credenciamento  e  as  demais  informações  sobre  o  processo 
incluindo a programação das aulas avaliativas. 

O não comparecimento do candidato pré­selecionado no dia e horário divulgados para a sua aula 
avaliativa configura na desistência do mesmo ao processo de credenciamento 
A  Comissão  de  Credenciamento  de  Docentes  Colaboradores  observa  os  seguintes  critérios  e 
respectivas pontuações para o credenciamento: 

­ Titulação: 
­ Doutor: pontuação 6; 
­ Mestre: pontuação 4; 
­ Especialista: pontuação 2. 
­ Graduação: pontuação 1. 

­ Experiência docente: 
­ mais de quatro anos: pontuação 4;



­ entre 2 e 4 anos: pontuação 2; 
­ entre 1 e 2 anos: pontuação 1. 

­ Domínio do assunto: pontuação de 0 a 5. 
­ Didática: pontuação de 0 a 5. 

A  avaliação  dos  itens  “domínio  do  assunto”  e  “didática”  é  baseada  em  aula  ministrada  pelo 
candidato. 

A  aula  terá  duração  de 30 minutos,  versando  sobre  um dos  tópicos  da  área  de  conhecimento, 
conforme indicação da Comissão de Credenciamento. 

É credenciado como docente colaborador para os cursos de treinamento e capacitação da Escola 
de Governo o candidato que obtiver uma pontuação total mínima de 10 pontos assim como pelo 
menos 3 (três) pontos nos critérios “Domínio do Assunto” e “Didática”. 

Excepcionalmente, quando o candidato a docente colaborador possuir notório  saber  na área de 
conhecimento, devidamente comprovado através do seu currículo de publicações, o Conselho de 
Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPE poderá autorizar o credenciamento com base  apenas  nos 
critérios “Titulação” e “Experiência Docente”. 

Do  processo  de  credenciamento  é  elaborado  a  “Ata  do  Processo  de  Credenciamento  de 
Docente Colaborador”, contendo a pontuação dos professores. 

A  Ata  da  Classificação  Final  do  Credenciamento  de  Docentes  Colaboradores  será 
homologada  pelo  Conselho  de  Ensino,  Pesquisa  e  Extensão  –  CEPE  e  o  resultado  final  será 
divulgado na página web da Escola de Governo http://www.eg.fjp.mg.gov.br 

Os docentes credenciados serão convocados pela Gerência de Capacitação e Treinamento de 
acordo com a necessidade do curso, quando a Escola de Governo não dispuser, no seu quadro de 
docentes  permanentes  ou  associados,  professor  qualificado  para  lecionar  a  disciplina.  A 
convocação segue a ordem de pontuação, observada a disponibilidade e a adequação do perfil do 
docente colaborador às especificidades da disciplina, da orientação e/ou da avaliação de trabalho 
acadêmico,  tais  como  horário,  contexto  em  que  será  oferecida  a  disciplina,  tema  do  trabalho 
acadêmico e demais características da atividade docente. 

A Comissão de Capacitação e Treinamento é o órgão  responsável pela avaliação contínua e 
sistemática  do  desempenho  do  docente  colaborador,  podendo  descredenciá­lo  caso  o  seu 
desempenho seja insatisfatório.


